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Proposição nº 067/2016 

 
O Vereador Henrique Geraldo Harms, infra – assinado, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí 
a seguinte proposição: 

 
INDICAÇÃO 067/2016 – Indico nos termos da Legislação Municipal, a 
possibilidade de construção de um estacionamento adequado para veículos 
nas proximidades do Colégio Estadual Carlos Ventura. 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 02 de Maio de 2016. 

 

 

 

HENRIQUE GERALDO HARMS 
VEREADOR 

 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 
 Esta proposição se faz necessária, tendo em vista que os professores, 
assim como os munícipes, não possuem um local adequado para 
estacionar seus veículos nas proximidades do Colégio. 
 

  

  

 


